Prezados iridólogos,

 

    A AMI, teve acesso ao texto sobre Iridologia: "Novos Rumos À Seguir", de autoria do SINTE.

    A AMI, concorda, em parte, com o referido texto, principalmente, no que se refere as atitudes que o terapeuta deve adotar, no sentido de sua proteção legal. Entretanto, há muito tempo, a AMI, já se posicionou que, em hipótese alguma, a Iridologia faz diagnóstico, fato este, que pressupõe dar nomes às doenças, podendo-se, tão somente, conhecer a constituição, bem como, os orgãos de choque do indivíduo e, à partir daí, orientar atitudes eminentemente preventivas e profiláticas, que diga-se de passagem, de valor inestimável para o individuo.

    Com relação a história e não estória, trata-se de um "Land Mark", ou pedra fundamental, que, mesmo a ciência atual, adota como registro de algo importante que aconteceu. O mesmo sucedeu, por exemplo, com a famosa maçã que caiu na cabeça de Isaac Newton, que a partir dai enunciou a Teoria da Gravidade, que sempre existiu desde que o mundo é mundo. Todavia, trata-se de algo de somenos importância, neste contexto.

    A Iridologia no Brasil e, talvez, a do planeta ganhou cores e matrizes devido a AMI, através dos seus eventos e posicionamento, ao longo dos seus 18 anos de existência 

    A AMI, que congrega todos os profissionais sejam terapeutas, psicólogos, nutricionistas, naturólogos, médicos, veterinários, dentistas, psicoterapeutas, pedagogos, professores, acupunturistas, massoterapeutas, entre outros.

    A AMI, com relação as "escolas" brasileiras, tem a dizer que existe sim a escola brasileira, principalmente, no que tange à pesquisa cientifica, a ponto do John Andrews, se referir ao Brasil, como a "estufa" da pesquisa científica em Iridologia do mundo inteiro. Portanto, existe sim a Escola Brasileira de Iridologia.

    A AMI, sempre recomendou aos iridólogos terapeutas que tivessem respaldo de um orgão de classe como o SINTE, entre outros.

    A AMI, respeitosamente, não concorda que o SINTE seja o único orgão apto a  representar a Iridologia no Brasil e, vai mais longe ainda, referindo que existe aqui no Brasil professores e, sobretudo, pesquisadores de renome mundial, mormente aqueles que enriquecem os seus eventos, notadamente os seus tradicionais congressos, com os trabalhos científicos que elevam a Iridologia e que são reconhecidos internacionalmente.

    A AMI, a bem da verdade, sabe que o médico não é proibido de utilizar a Iridologia como método observacional, porque não se enquadra na resolução 1499/98 do CFM, que proíbe as terapias alternativas, e, como se sabe a Iridologia não se trata de terapia. Qualquer duvida à respeito pode ser esclarecida diretamente com a sua diretoria. O médico neste caso, como qualquer outro profissional pode se beneficiar do lastro iridológico que a AMI tem a oferecer à todos.
    A AMI, como qualquer entidade, não tem exclusividade da Iridologia e, muito menos, de qualquer profissional, porque entende, que a Iridologia é multi e transprofissional, porém, que longe de querer esta exclusividade, incita, não só o SINTE, como os demais orgãos representativos, a se unirem em prol desta ciência e arte, porque ela não pertence a quem quer que seja, e sim ao Universo, aos Registros Akásicos, ou ainda, ao Inconsciente Coletivo, como queira se tentar definir esta verdadeira interface do conhecimento humano.
    A AMI, finalmente com toda a humildade de uma entidade associativa, que focaliza os seus intentos no escopo da ciência, conclama a união de todos de maneira trans e multi disciplinar, porque é o que de mais moderno existe em todo o planeta, uma vez que, "casa dividida não para em pé".

    A Iridologia esta acima de todas as querelas e dissensões e de quaisquer sectarismos, seja de que origem for, posto que trata-se de um conhecimento único em prol da humanidade e, qualquer atitude contra a Iridologia, constitui crime de lesa humanidade.
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